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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 84/2023


                  Data: 24 de maio de 2023.
Matéria: Projeto de Lei 59/2023
                                   Autor: Poder Executivo
Relator: Gilmar Maier                  
      
       
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um enfermeiro. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 59/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 29/05/2023.
Solicitou-se orientação técnica, destacou que justificativa apresentada na exposição de motivos revela uma necessidade permanente, cuja admissão de pessoal deve ser de caráter efetivo sendo, dessa forma, o concurso público obrigatório. Porém, ponderou que compete a comissão analisar se a não aprovação da matéria acarretará prejuízos para a continuidade dos serviços do Município, ressaltando que a aprovação da proposição em análise não exime o Poder Executivo da necessidade de realização de concurso público para provimento do cargo, sendo dever do Poder Legislativo monitorar as providências tomadas para a realização do certame. 
Esteve presente na reunião de comissões anterior, do dia 25 de maio, a Secretária Municipal da Saúde, Maria Helena Krummenauer, a qual já havia antecipado que os projetos de leis nºs 59 e 60, protocolados nesta Casa Legislativa, se tratam de contratações emergenciais excepcionais para suprimir a demanda somente até a realização de concurso público que está em andamento.

Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após os esclarecimentos da Secretária Municipal de Saúde quanto a excepcionalidade da contratação pretendida e que a mesma será somente até a realização do concurso público que está em andamento. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 01 de junho de 2023. 

__________________________________

 GILMAR MAIER  – RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________
INGOMAR SANDTNER– MEMBRO

